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PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (MARGARIDA LEMOS GONÇALVES) 

ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
    

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

 
CONTRATANTE : ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL LAGO SUL 

(MARGARIDA LEMOS GONÇALVES) 
 

   
OBJETO : Aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na merenda 

escolar dos alunos matriculados na ACE. 
   
PREVISÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

: PORTARIA N° 0528, 09 DE NOVEMBRO DE 2022. Os recursos 
serão advindos da seguinte dotação orçamentária: Programa de 
Trabalho: 03.2900.12.306.1109.4461 e 
03.2900.12.306.1109.4469. 

   
FONTE DE RECURSOS 
 

: 15520000202360; 15520000202361; 15520000202365 
15520000202366; 15520000202367; 15000000000360 
15000000000361; 15000000000365; 15000000000366 
15000000000367 

   
NATUREZA DE DESPESA : 33.50.30 

 
 

1. OBJETO 
 

1.1. A presente licitação tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados na ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL LAGO SUL 
(MARGARIDA LEMOS GONÇALVES), conforme condições, quantidades e especificações técnicas 
descritas neste Edital e no Termo de Referência. 
 
2. JUSTIFICATIVA 

 
2.1. Justifica-se a solicitação tendo em vista a necessidade de fornecimento de gêneros 
alimentícios para a merenda escolar dos alunos matriculados na ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (MARGARIDA LEMOS GONÇALVES), atendendo ao disposto na Resolução 
CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 e suas alterações, que dispõe sobre o atendimento da 
alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação 
Escolar – PNAE.  
 
3. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
 
3.1. Considerando que, a aquisição dos gêneros alimentícios que serão utilizados na merenda 
escolar de alunos matriculados no ano de 2023, e tendo em vista que esse quantitativo ainda não está 
definido, justifica-se que foi utilizado como parâmetro técnico para demonstrar as quantidades 
previstas neste Termo de Referência o quantitativo de alunos matriculados no ano de 2022. 
 
4. PESQUISA DE PREÇOS  
 
4.1. Verifica-se que as Leis de Licitações Públicas que regem este certame (tanto a Lei nº 8.666/93 e 
40, § 2º, inc. II) quanto a Lei nº 10.520/02 (art. 3º, inc. III) não estabelecem critérios específicos sobre 
como deve ser realizada a estimativa orçamentária. Mas, mesmo assim, no âmbito das compras 
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públicas a regra é licitar, e para toda licitação, das modalidades previstas no Art. 22 da Lei nº 
8.666/1993 e da modalidade prevista na Lei nº 10.520/2002, a pesquisa de preços é obrigatória.  

 
O TCU indica que a pesquisa deve constar, no mínimo, três orçamentos diferentes, incluindo tanto a 
pesquisa por mídias de compras governamentais do Governo Federal, contratações similares e outros 
órgãos, pesquisa em sítios eletrônicos ou mídia especializada e pesquisas feitas diretamente com 
fornecedores, desde que todos os meios sejam registrados nos autos do processo. 
 
No presente caso a pesquisa de preços foi realizada com 03 (três) fontes, sendo elas:   
FONTE 01 – Pesquisas de Mercado Local 
FONTE 02 -  Atas de Registro de Preço 
FONTE 03 – Portal de Compras do Governo Federal 
 
7. ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUANT. VL.UNIT VL.TOTAL 

01 

Açafrão, pó: (embalagem 500 gramas). 
Integro sem irregularidades no produto. 
Cheiro e aromas característicos, 
contendo identificação do produto, marca 
do fabricante, data de fabricação e prazo 
de validade. O produto deverá conter 
rotulagem, de acordo as legislações 
vigentes - Resolução RDC nº 429, de 8 
de outubro de 2020. Validade mínima 
de 06 (seis) meses a partir da data de 
entrega. 

PCT 40 R$ 17,09 R$ 683,60 

02 

Açúcar, cristal: (embalagem 02 kg) 
Coloração branca, especial, peneirado. 
Isento de fermentações, matérias 
terrosas, parasitas, odores e detritos 
animais e vegetais. Embalagem: plástica, 
transparente, atóxica, resistente, 
selada/lacrada, com identificação de 
peso. Validade: mínima de 06 meses, a 
contar da data de entrega. O produto 
deverá conter rotulagem, de acordo as 
legislações vigentes - Resolução RDC 
nº 429, de 8 de outubro de 2020 

PCT 800 R$ 8,73 R$ 6.984,00 

03 

Alho, cru: 1ª qualidade, sem partes 
flácidas ou de consistência anormal, sem 
indícios de fermentação pútrida. A 
Embalagem deverá ser acondicionado 
em embalagem confeccionada com 
material apropriado e atóxico, com, pelo 
menos, a face principal transparente, de 
modo a permitir a perfeita visualização 
do produto. O produto deverá conter 
rotulagem, de acordo as legislações 
vigentes - Resolução RDC nº 429, de 8 
de outubro de 2020. Validade: 90 dias 
após data de empacotamento. 

KG 300 R$ 28,06 R$ 8.418,00 

04 
Arroz branco: tipo 1 (embalagem de 5 
kg) Agulhinha longo, fino, beneficiado, 
polido, grãos inteiros, sem barriga 

PCT 2800 R$ 23,08 R$ 64.624,00 
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branca, isentos de parasitas, mofo, 
odores estranhos, substâncias nocivas, 
matérias terrosas, detrito animal e 
vegetal e outros. Embalagem: plástica, 
transparente, resistente, atóxica, 
selada/lacrada, com identificação de 
peso. O produto deverá ser rotulado de 
acordo com as legislações vigentes - 
Resolução RDC nº 429, de 8 de 
outubro de 2020. Validade: 12 meses. 

05 

Batata inglesa: 1ª qualidade, madura, 
sem superfície pegajosa, partes flácidas 
ou de consistência anormal, sem indícios 
de fermentação pútrida, podridão, 
esverdeamento, brotado, dano por praga, 
ferimento, defeito de polpa. 
Suficientemente desenvolvida, firme e 
intacta, sem broto, sem lesões de origem 
física ou mecânica (rachaduras, 
perfurações e cortes). Com coloração 
uniforme, desprovidas de odor ou sabor 
estranho, sem material terroso ou 
sujidade, livre de substâncias tóxicas ou 
nocivas. Tamanho médio e inteiro. 

KG 800 R$ 8,18 R$ 6.544,00 

06 

Beterraba crua: 1ª qualidade, sem 
defeitos e lesões de origem física ou 
mecânica (rachaduras, perfurações e 
cortes), madura, suficientemente 
desenvolvida, firme e intacta, sem broto, 
sem ferimento, podridão ou passada, 
sem superfície pegajosa, partes flácidas 
ou de consistência anormal, sem indícios 
de fermentação pútrida, sem material 
terroso ou sujidade, livre de substâncias 
tóxicas ou nocivas. Tamanho médio e 
inteiro. 

KG 600 R$ 7,01 R$ 4.206,00 

07 

Café, pó, torrado: Pó fino, homogêneo, 
coloração castanho escuro. Embalado a 
vácuo, conter na embalagem dados dos 
produtos; identificação, procedência, 
ingredientes, informações nutricionais, 
lote, gramatura, datas de fabricação e 
vencimento. Obedecer norma de 
qualidade recomendável por ABIC/PQC. 
O produto deverá ser rotulado de acordo 
com as legislações vigentes - Resolução 
RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020. 
Validade mínima de 6 (seis) meses a 
contar da data de entrega do produto. 
Pacote com no mínimo 500 gramas. 

KG 100 R$ 17,20 R$ 1.720,00 

08 

Carne bovina, acém, moída: Fresca, 
resfriada, de abate recente, inspecionada 
na origem. Deverá conter no máximo 
10% de gordura, Isenta de cartilagens e 
ossos. Apresentar–se livre de parasitas e 
de qualquer outra sustância 
contaminante que possa alterá-la ou 

KG 2000 R$ 30,06 R$ 60.120,00 
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encobrir alguma alteração. Embalagem 
de saco plástico transparente, atóxico, 
limpo, não violado e resistente, com 
identificação de, no mínimo, o tipo de 
corte, quantidade do produto em KG e 
data de validade, sendo esta de 3 dias a 
partir da data de entrega. 

09 

Carne bovina, acém, pedaços: Em 
cubos, fresca, resfriada, de abate 
recente, inspecionada na origem. Sem 
gordura, Isenta de cartilagens e ossos. 
Apresentar–se livre de parasitas e de 
qualquer outra sustância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. Embalagem de saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não violado 
e resistente, com identificação de, no 
mínimo, o tipo de corte, quantidade do 
produto em KG e data de validade, 
sendo esta de 3 dias a partir da data de 
entrega. 

KG 2000 R$ 32,41 R$ 64.820,00 

10 

Carne bovina – fígado fresco: Produto 
extra limpo, sem aparas, sem osso, sem 
nervos, tendões. Proveniente de gado 
sadio, abatido sob fiscalização em 
condições sanitárias adequadas. 
Resfriado, de abate recente, deverá 
conter no máximo 10% de gordura. 
Cortada tipo bife pequeno. Embalagem 
de saco plástico transparente, atóxico, 
limpo, não violado e resistente, com 
identificação de, no mínimo, o tipo de 
corte, quantidade do produto em KG e 
data de validade, sendo esta de 3 dias a 
partir da data de entrega. 

KG 200 R$ 17,85 R$ 3.570,00 

11 

Carne bovina – músculo: Em pedaços, 
fresca, resfriada, de abate recente, 
inspecionada na origem. Sem gordura, 
Isenta de cartilagens e ossos. 
Apresentar–se livre de parasitas e de 
qualquer outra sustância contaminante 
que possa alterá-la ou encobrir alguma 
alteração. Embalagem de saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não violado 
e resistente, com identificação de, no 
mínimo, o tipo de corte, quantidade do 
produto em KG e data de validade, 
sendo esta de 3 dias a partir da data de 
entrega. 

KG 2000 R$ 29,76 R$ 59.520,00 

12 

Carne Suína, corte lombo: Carne suína 
magra, lombo resfriada ou congelado, 
inspecionada na origem, em peça, 
desossado. O corte deverá estar isento 
de tecidos inferiores como aponeuroses, 
tendões e coágulos. Devendo apresentar 
textura com aspecto próprio (não 
amolecido e nem pegajoso), cor própria 

KG 100 R$ 26,06 R$ 2.606,00 
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(sem manchas esverdeadas ou 
azuladas), sabor e odores 
características, com ausência de 
sujidades, parasitas e larvas e isenta de 
aditivos ou substâncias estranhas ao 
produto que sejam impróprias para o 
consumo ou que alterem suas 
características naturais. Embalagem de 
saco plástico transparente, atóxico, 
limpo, não violado e resistente, com 
identificação de, no mínimo, o tipo de 
corte, quantidade do produto em KG e 
data de validade, sendo esta de 3 dias a 
partir da data de entrega. 

13 

Cebola, crua: 1ª qualidade, firme, sem 
manchas ou partes amolecidas, madura, 
sem superfície pegajosa, partes flácidas 
ou de consistência anormal, sem indícios 
de fermentação pútrida. Tamanho médio 
220 g e inteiro. 

KG 600 R$ 8,62 R$ 5.172,00 

14 

Cenoura, crua: 1ª qualidade, fresca e 
com grau de maturação intermediária. 
Apresentar odor agradável, consistência 
firme, não apresentar perfurações, 
machucados, nem ombro verde. Corpo 
cilíndrico uniforme, sem deformidades, 
sem danos físicos e mecânicos oriundos 
do manuseio e transporte, de colheita 
recente, livre de resíduos de fertilizantes, 
devendo ser prioritariamente orgânicos 
e/ou agroecológicos. 

KG 600 R$ 9,19 R$ 5.514,00 

15 

Cereais, flocos, arroz, sem sal: Pré-
cozido p/ cuscuz, enriquecido c/ ferro, 
embalagem com no mínimo 500 gramas, 
plástica resistente, selada/lacrada, que 
não permite rompimento do lacre. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
rotulo com informações nutricionais de 
acordo as legislações vigentes - 
Resolução RDC nº 429, de 8 de 
outubro de 2020. Validade mínima de 
6 meses. 

PCT 600 R$ 5,61 R$ 3.366,00 

16 

Chuchu: 1ª qualidade, com tamanho e 
coloração uniformes, suficientemente 
desenvolvido, com polpa intacta e limpa, 
sem brotos, manchas, dolores ou outros 
defeitos que possam alterar sua 
aparência, livre de terra aderente à 
casca e de resíduos de fertilizantes, 
isento de umidade externa anormal, sem 
superfície pegajosa ou de consistência 
anormal. Sem lesões de origem física 
e/ou mecânica (rachaduras, perfurações 
e cortes). 

KG 500 R$ 6,26 R$ 3.130,00 

17 Coco ralado: Polpa de coco 
parcialmente desengordurada, PCT 100 R$ 3,98 R$ 398,00 
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desidratado, fina, sem adição de açúcar. 
Sem gorduras trans, glúten e nem 
colesterol. Embalagem primária 
polietileno, não furadas, estufadas, 
invioladas, livres de impurezas, umidade, 
insetos, microrganismos ou outras 
impurezas que venham a comprometer o 
armazenamento e a saúde humana. 
Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote, de acordo as 
legislações vigentes - Resolução RDC 
nº 429, de 8 de outubro de 2020. 
Validade mínima de 180 dias da data de 
entrega do produto. Embalagem com 
peso líquido mínimo de 100 g 

18 

Colorau: Produto puro, em pó fino 
homogêneo, obtido de frutos maduros de 
urucum, limpos. Cor: vermelho intenso, 
com cheiro e sabor próprios para 
consumo humano, livre de impurezas. 
Obrigatório conter a data de fabricação e 
validade expressas na embalagem, bem 
como o número do lote, de acordo as 
legislações vigentes - Resolução RDC 
nº 429, de 8 de outubro de 2020. 
Validade mínima 12 meses da data de 
fabricação do produto. Embalagem de 
500 gramas. 

PCT 40 R$ 10,16 R$ 406,40 

19 

Cuscuz, de milho: (embalagem 500 
gramas). Pré-cozido p/ cuscuz, 
enriquecida c/ ferro, embalagem plástica, 
hermeticamente fechada, que não 
permite rompimento do lacre. A 
embalagem deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
quantidade do produto, de acordo as 
legislações vigentes - Resolução RDC 
nº 429, de 8 de outubro de 2020 
Validade mínima de 6 (seis) meses a 
partir da data de entrega. 

PCT 600 R$ 2,75 R$ 1.650,00 

20 

Farinha de mandioca, crua: 1ª 
qualidade, tipo 1, grupo seca, subgrupo 
fina, isenta de radical cianeto, sem 
sujidades embaladas  e sem mofo. 
matérias terrosas, larvas, detritos 
animais e ranço. Classificação fina. 
Embalagem: primária - plástico 
resistente,  transparente atóxico. 
Validade: mínima de 6 meses, a contar 
da data de fabricação.  Precisa da 
rotulagem, de acordo  as legislações 
vigentes  - Resolução RDC nº 429, de 
8 de outubro de 2020. Pacote de 500g. 

PCT 1000 R$ 6,02 R$ 6.020,00 

21 Folha de louro: folhas desidratadas, 
sem aditivos, cor verde, aparência seca PCT 30 R$ 9,91 R$ 297,30 
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e quebradiça, odor e sabor 
característico. Válido por 12 meses a 
partir da data de fabricação. Embalagem 
com no mínimo 4 g. Precisa da 
rotulagem, de acordo as legislações 
vigentes - Resolução RDC nº 429, de 8 
de outubro de 2020. 

22 

Farinha de rosca: Obtida pela moagem 
de pães torrados, acondicionada em 
pacotes plásticos, transparentes, limpos, 
não violados, resistentes, que garantam 
a integridade do produto até o momento 
do consumo. A embalagem deverá 
conter 500 gramas, externamente os 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, 
data de validade, quantidade do produto 
e prazo de validade de acordo com as 
legislações vigentes - Resolução RDC 
nº 429, de 8 de outubro de 2020. 
Validade máxima de 90 (noventa) dias a 
contar da data de entrega do produto. 

PCT 50 R$ 5,18 R$ 259,00 

23 

Farinha de trigo: Sem fermento, 1ª 
qualidade, tipo 1, enriquecido de ferro e 
ácido fólico. Embalagem de 1 kg, limpas, 
não violadas e resistentes, contendo 
dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, lote, peso 
líquido. Com validade mínima de 4 
meses a partir da data de entrega. O 
produto precisa da rotulagem, de 
acordo as legislações vigentes - 
Resolução RDC nº 429, de 8 de 
outubro de 2020. 

PCT 2000 R$ 6,90 R$ 13.800,00 

24 

Feijão carioca: Tipo 1, novo, constituído 
de grãos inteiros grandes e sãos, 
aspecto brilhoso. Íntegro, de colheita 
recente, com aspecto, odor, cor e sabor 
próprio, livre de insetos, parasitas, 
larvas, material terroso, sujidade ou 
corpos estranhos, com grau de 
maturação adequado para o consumo, 
sem sinais de germinação ou resíduos 
de fertilizantes ou outras substâncias 
químicas. Embalagem primária – saco 
plástico transparente, resistente, atóxico, 
selado/lacrado, com 01 kg. Validade: De 
12 (doze) meses a partir da data de 
fabricação. Precisa da rotulagem, de 
acordo as legislações vigentes - 
Resolução RDC nº 429, de 8 de 
outubro de 2020. 

PCT 1.600 R$ 9,14 R$ 14.624,00 

25 

Feijão de corda/trepa-pau, cru: 
(Embalagem 1 Kg) - tipo 1 Deverá ser 
novo, constituído de grãos inteiros e 
sãos, isento de material terroso, sujidade 
e mistura de outras variedades de 

PCT 160 R$ 10,45 R$ 1.672,00 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (MARGARIDA LEMOS GONÇALVES) 

espécie. Embalado em saco plástico 
transparente, com dados de identificação 
do produto, e prazo de validade: de 12 
(doze) meses, a partir da data de 
fabricação. O Produto Precisa da 
rotulagem, de acordo as legislações 
vigentes - Resolução RDC nº 429, de 8 
de outubro de 2020. 

26 

Feijão preto: (Embalagem 1 Kg) - tipo 1, 
novo, constituído de grãos, inteiros e 
sadios com umidade máxima permitida de 
15%, isento de misturas de outras 
espécies. acondicionado em embalagem 
plástica, transparente, atóxica, de 1 kg e 
contendo todos os dados de identificação, 
inspeção e validade; de 12 (doze) meses, 
a partir da data de fabricação. OProduto 
Precisa da rotulagem, de acordo as 
legislações vigentes – Resolução RDC nº 
429, de 8 de outubro de 2020. 

PCT 600 R$ 9,06 R$ 5.436,00 

27 

Fermento em pó, químico: De 1º 
qualidade, composto por amido de milho 
ou fécula de mandioca, fosfato 
monocálcico, bicarbonato de sódio e 
carbonato de cálcio. Embalagem de 100 
g com identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso 
líquido. Precisa da rotulagem, de 
acordo as legislações vigentes - 
Resolução RDC nº 429, de 8 de 
outubro de 2020. Validade: 6 meses. 

UND 400 R$ 5,88 R$ 2.352,00 

28 

Fermento em pó, biológico, levedura: 
embalagem de 10 gramas. O produto 
deverá ser fabricado com matérias-
primas em perfeito estado sanitário, 
isentos de matérias terrosas e detritos 
vegetais e animais. Cor variando do 
branco ao castanho claro; cheiro próprio; 
sabor próprio. Não deverá possuir cheiro 
de mofo e sabor amargo. Precisa da 
rotulagem, de acordo as legislações 
vigentes - Resolução RDC nº 429, de 8 
de outubro de 2020. Validade: 6 meses. 

UND 200 R$ 2,87 R$ 574,00 

29 

Frango, coxa e sobrecoxa: Congelada, 
aspecto próprio, não amolecido nem 
pegajoso, cor própria, sem manchas 
esverdeadas, cheiro e sabor próprio, 
com ausência de sujidades, parasitos e 
larvas. A entrega deve ser refrigerada 
em carro próprio para entrega de frios. 
Embalagem primária: em saco plástico 
transparente, atóxico, limpo, não violado 
e resistente, contendo externamente os 
dados de identificação, as procedências, 
data de validade. O produto deverá ser 
rotulado de acordo com as legislações 
vigentes – Resolução RDC nº 429, de 8 

KG 3000 R$ 12,28 R$ 36.840,00 
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de outubro de 2020, contendo 
obrigatoriamente a comprovação da 
inspeção e registro no SIF, SIE ou SIM 
de Palmas, com validade mínima de 2 
meses a partir da data de entrega, 
quantidade do produto. Embalagem 
individual de 01 Kg. 

30 

Frango, Filé de peito: Sem pele, 
congelado, limpo com aspecto, não 
amolecido nem pegajoso, cor própria, 
sem manchas esverdeadas, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de 
sujidades, parasitos e larvas. A entrega 
deve ser refrigerada em carro próprio 
para entrega de frios. Embalagem 
primária: em saco plástico, atóxico, 
limpo, não violado e resistente, contendo 
externamente os dados de identificação, 
as procedências, data de validade, 
quantidade do produto. O produto deverá 
ser rotulado de acordo com as 
legislações vigentes – Resolução RDC 
nº 429, de 8 de outubro de 2020, 
contendo obrigatoriamente a 
comprovação da inspeção e registro 
no SIF, SIE ou SIM de Palmas. Com 
validade mínima de 2 meses a partir da 
data de entrega, quantidade do produto. 
Embalagem individual de 01 Kg. 

KG 2.000 R$ 21,70 R$ 43.400,00 

31 

Laranja, pêra, crua: In Natura, 1ª 
qualidade – peso médio 200 g, casca lisa 
livre de fungos. Devem estar frescas, 
íntegras, sem traço de descoloração ou 
manchas. Isenta de substância terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos, grau de 
maturação médio, transportadas em 
carros higienizados e em temperatura 
ambiente. 

KG 800 R$ 5,34 R$ 4.272,00 

32 

Leite de vaca integral, zero lactose: 
(embalagem 01 litro) Líquido, fluído, 
homogêneo, de cor branca, isento de 
lactose, opaco, esterilizado, em 
embalagem original de fábrica, com 
identificação do produto, ingredientes, 
informações nutricionais, marca do 
fabricante e informações do mesmo, 
prazo de validade, peso líquido e 
rotulagem de acordo com a legislação. 
Precisa da rotulagem, de acordo as 
legislações vigentes - Resolução RDC 
nº 429, de 8 de outubro de 2020. 
Validade: 4 meses 

LTS 100 R$ 7,97 R$ 797,00 

33 

Leite de soja, integral: Líquido, sem 
derivados do leite de vaca, embalagem 
de 1 litro, sabor natural, em embalagem 
original de fábrica, com identificação do 
produto, ingredientes, informações 

LTS 100 R$ 10,22 R$ 1.022,00 
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nutricionais, marca do fabricante e 
informações do mesmo, prazo de 
validade, peso líquido e rotulagem de 
acordo com a legislação. Precisa da 
rotulagem, de acordo as legislações 
vigentes - Resolução RDC nº 429, de 8 
de outubro de 2020. Validade: 6 meses 

34 

Macarrão, de trigo, cru, tipo 
espaguete: (embalagem 500 gramas) 
Embalagem resistente, intacta e bem 
vedada. Ingredientes: farinha de trigo 
comum enriquecida com ferro e ácido 
fólico, ovos, sêmola de trigo enriquecida 
com ferro e ácido fólico e corante 
naturais. Deve constar na embalagem 
data de validade, sendo a validade 
mínima de 06 meses a partir da data de 
fabricação do produto. O produto 
precisa da rotulagem, de acordo as 
legislações vigentes - Resolução RDC 
nº 429, de 8 de outubro de 2020. 

PCT 600 R$ 4,17 R$ 2.502,00 

35 

Macarrão, de trigo, cru, tipo parafuso: 
Elaborado com sêmola de trigo, deverá 
ser fabricado a partir de matérias primas 
de 1ª qualidade. Não deverá ser turvas, 
não podendo estar fermentadas ou 
rançosas. Na embalagem não poderá 
haver a mistura de outros tipos de 
macarrão. Deve constar na embalagem 
data de validade, sendo a validade 
mínima de 06 meses a partir da data de 
fabricação do produto. O produto 
precisa da rotulagem, de acordo as 
legislações vigentes - Resolução RDC 
nº 429, de 8 de outubro de 2020. 

PCT 600 R$ 5,26 R$ 3.156,00 

36 

Manteiga: embalagem de 500 g, 
manteiga sem sal, de primeira qualidade, 
obtida do creme de leite (nata) 
padronizado, pasteurizado e maturado, 
com teor mínimo de 80% de lipídeos, 
embalagem com dados de identificação, 
data de fabricação e validade, lote, o 
produto deverá conter rotulagem de 
acordo as legislações vigentes - 
resolução RDC nº 429, de 8 de outubro 
de 2020, contendo obrigatoriamente a 
comprovação da inspeção e registro 
no SIF, SIE ou SIM de palmas. Validade 
de, no mínimo, 4 meses. 

UND 200 R$ 18,60 R$ 3.720,00 

37 

Mamão, Formosa, cru: 1ª qualidade, 
com grau amadurecimento, fresco sem 
superfície pegajosa, partes flácidas ou 
de consistência ou cor anormal, sem 
indícios de fermentação pútrida, tamanho 
normal e inteiro. 

KG 600 R$ 7,24 R$ 4.344,00 

38 Maça nacional: maçã, nacional, de 
primeira, vermelha, devem estar frescas, KG 300 R$ 9,76 R$ 2.928,00 
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íntegras, sem traço de descoloração ou 
manchas. Isenta de substância terrosa, 
sujidades ou corpos estranhos, grau de 
maturação médio, transportadas em 
carros higienizados e em temperatura 
ambiente. 

39 

Milho, fubá, cru: Fubá de milho; de 1ª 
qualidade, fortificado com ferro e ácido 
fólico, fina, do grão de milho moído; de 
cor amarela; com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprios; com ausência de 
umidade, fermentação, ranço; isento de 
sujidades, parasitas e larvas e suas 
condições deverão estar de acordo com. 
Embalagem primária plástica, atóxica, 
asséptica e transparente, resistente e 
devidamente vedada por termo 
soldagem, com conteúdo no mínimo 500 
g. Produto deverá conter rotulagem, 
de acordo as legislações vigentes – 
Resolução RDC nº 429, de 8 de 
outubro de 2020. Validade: mínima de 6 
meses a contar da data de fabricação. 

PCT 600 R$ 3,96 R$ 2.376,00 

40 

Óleo, de soja: De 1º qualidade, 100% 
natural, isento de outros óleos ou outras 
matérias estranhas ou produtos. 
Embalagem primária: garrafa com 900 
ml. Validade: mínima de 06 meses, a 
contar da data de fabricação. 

UND 1000 R$ 9,70 R$ 9.700,00 

41 

Orégano: (embalagem 100 gramas) 
desidratado, produzido com folhas sãs, 
limpas, isento de sujidades. Embalagem 
primária: garrafa ou saco plástico. 
Produto deverá conter rotulagem, de 
acordo as legislações vigentes – 
Resolução RDC nº 429, de 8 de 
outubro de 2020. Validade mínima: 12 
meses a partir da data de fabricação. 

UND 180 R$ 9,26 R$ 1.666,80 

42 

Ovo, de galinha, inteiro, cru: (cartela 
com 30 unidades) Ovos brancos extras, 
bandeja com 30 unidades. casca lisa, 
não trincada, pouco porosa, sem 
manchas ou sujidades, sem rachaduras, 
isento de podridão e fungos, substâncias 
tóxicas, cor, odor e sabor anormais. 
Deve ser entregue em embalagem 
(pente) apropriada com 30 unidades, 
contendo rotulagem, de acordo com 
as legislações vigentes - Resolução 
RDC nº 429, de 8 de outubro de 2020, 
contendo obrigatoriamente a 
comprovação da inspeção e registro 
no SIF, SIE ou SIM de Palmas. 
Validade mínima de 20 dias a partir da 
data de produção. 

CARTELA 300 R$ 16,91 R$ 5.073,00 

43 Polvilho, doce: (embalagem 01 kg) 1ª 
qualidade, sem consistência anormal e PCT 1000 R$ 7,26 R$ 7.260,00 
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sem indícios de fermentação pútrida. 
Embalagem primária plástica flexível 
transparente atóxica e resistente, com 
identificação do peso. Validade: mínima 
3 meses a contar a partir da data de 
fabricação. O Produto deverá conter 
rotulagem, de acordo as legislações 
vigentes - Resolução RDC nº 429, de 8 
de outubro de 2020.  

44 

Repolho, branco, cru: 1ª qualidade, 
tamanho médio, aproximadamente 80% 
de maturação, sem manchas, coloração 
uniforme e brilho, acondicionados em 
sacos de polietileno frestados, etiqueta 
de pesagem. 

KG 600 R$ 7,70 R$ 4.620,00 

45 

Sal, iodado: (embalagem 01 kg) 1ª 
qualidade, refinado, iodado e de mesa. 
Embalagem primária plástica resistente, 
transparente atóxico. Validade: mínima 
de 12 meses a contar da data de 
fabricação. O Produto precisa da 
rotulagem, de acordo as legislações 
vigentes - Resolução RDC nº 429, de 8 
de outubro de 2020. 

KG 400 R$ 2,73 R$ 1.092,00 

46 

Tomate: Com semente, cru, qualidade, 
tamanho médio, aproximadamente 80% 
de maturação, acondicionados em sacos 
de polietileno frestados, etiqueta de 
pesagem, íntegros, tenros, sem 
manchas, coloração uniforme e brilho. 

KG 600 R$ 8,91 R$ 5.346,00 

47 

Tomate, extrato: (embalagem 1 kg) 
Concentrado 1ª qualidade, puro, à base 
de tomate, sal e aditivos permitidos pela 
legislação vigente, cor vermelho, cheiro e 
sabor característico. Embalagem 
primária plástica, flexível, atóxica e 
resistente, deverá conter externamente 
os dados de identificação, procedência e 
data de validade. O Produto precisa da 
rotulagem, de acordo as legislações 
vigentes - Resolução RDC nº 429, de 8 
de outubro de 2020. A Validade do 
produto deverá ser de no mínimo 6 
meses a contar da data de entrega. 

KG 400 R$ 11,83 R$ 4.732,00 

48 

Vinagre: fermentado acético de álcool 
de consistência líquida, cor, sabor e 
odores características. Com a 
embalagem primária devendo ser 
garrafas de plástico transparente, com 
peso líquido de 750 ml, conter 
externamente os dados de 
identificação, procedência, 
informação nutricional, número de 
lote, data de validade: mínima de 12 
meses. O produto o deverá conter 
rotulagem, de acordo as legislações 

GARRAFA 12 R$ 4,74 R$ 56,88 
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vigentes - Resolução RDC nº 429, de 8 
de outubro de 2020. 

 
7.1. O valor estimado para a referida licitação totalizará R$ 493.389,98 (quatrocentos e noventa e 
três mil trezentos e oitenta e nove reais e noventa e oito centavos) 
 
8. PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 

 
9.1. Os produtos, objeto desta licitação, deverão ser entregues de forma SEMANAL (sem ônus de 
entrega), conforme as solicitações da CONTRATANTE, no endereço Rua João Pires Querido Filho, 
APM 11, Loteamento Lago Sul – Palmas - TO da ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO 
INTEGRAL LAGO SUL (PROFESSORA MARGARIDA LEMOS GONÇALVES). 

 
9.2. A CONTRATADA deverá atender as solicitações da CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos produtos e confirmação 
por e-mail ou contato telefônico. 
 
9.3. Somente será admitido o fornecimento de produtos de boa qualidade, procedência e de acordo 
com as especificações contidas neste Termo de Referência.  
 
9.4. As marcas dos produtos apresentados na proposta de preços não poderão ser substituídas no 
decorrer do fornecimento dos produtos, sem a solicitação prévia da contratada e autorização, mesmo 
que sejam produtos de qualidade equivalente.  

 
9.5. Os itens licitados somente serão adquiridos se houver eventual necessidade de aquisição pela 
Unidade de Ensino requisitante, de acordo com as quantidades que constam na TERMO DE 
REFERÊNCIA. 
 
9.6. A empresa deverá colocar a disposição da contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade de fabricação dos produtos, permitindo verificação de sua conformidade 
com as especificações. 

 
9.7. Não serão aceitas ofertas de produtos em embalagens ou condições diferentes das solicitadas. 
 
9.8. Os produtos licitados serão avaliados em relação à conformidade, especificação, bem como 
qualidade e quantidade, de acordo com o edital e seus anexos, proposta de preços e Termo de 
Referência. 
 
9.9. Todas as despesas de seguro, frete, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes 
do fornecimento serão responsabilidades da CONTRATADA. 
 
9.10. A empresa não poderá exigir quantidade mínima para solicitação dos itens e serviços licitados. 
 
9.11. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega do 
produto, a licitante vencedora deverá retirar o item no local em que foi entregue, arcando com todas 
as despesas decorrentes da troca do produto. 
 
9.12. Em caso de irregularidade não sanada pela empresa CONTRATADA, o servidor responsável 
pelo recebimento reduzirá a termos os fatos ocorridos e encaminhará ao órgão competente para 
providências de penalização. 
 
9.13. Apresentadas irregularidades ou defeitos, a contratada será notificada pelo fiscal de Contrato e 
terá prazo de 24 (vinte e quatro) horas para proceder à regularização. Findo esse prazo, caso a 
contratada não se manifeste ou não regularize, o fiscal do contrato certificará o fato e submeterá ao 
responsável pelo Contrato para que se manifeste quanto às penalidades. 

 
10. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
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10.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme: 
 
10.1.1. Recebimento Provisório: A partir da data da entrega do objeto solicitado o fiscal do Termo 
de Contrato, responsável pelo Recebimento do objeto, terá um prazo de 01 (um) dia útil para 
conferência da Nota Fiscal, data de validade dos produtos, lote, quantidade, bem como verificar a 
conformidade do produto com o descrito no Contrato. Caso ocorram divergências entre o produto 
solicitado e o entregue, o fiscal do Contrato deverá rejeitá-lo e solicitar a reposição num prazo de 
vinte e quatro (24) horas, contados do recebimento da notificação formal pela Contratada. 

 
10.1.2. Recebimento Definitivo: Após o prazo definido para recebimento provisório dos produtos e 
estando todos em conformidade o solicitado, o fiscal do Contrato atestará na Nota Fiscal o 
recebimento definitivo, encaminhando a mesma para os trâmites legais de pagamento. 
 
10.2. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com 
o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os 
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a 
empresa fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a 
correção necessária. 
 
10.3. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos 
produtos fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela 
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o 
período de cobertura da garantia. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
11.1. Garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituí-los, caso não atendam o 
padrão de qualidade exigido. 
 
11.2. Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas nesse Termo de 
Referência. 
 
11.3. Efetuar a entrega dos gêneros alimentícios no horário, local e prazo estipulado, de acordo com 
as especificações e demais condições estabelecidas neste Termo. 
 
11.4. Substituir às suas expensas, no todo, os produtos em que se verifiquem danos em decorrência 
do transporte, bem como aqueles que estejam em desacordo com as especificações constantes no 
Termo de Referência, providenciando a substituição dos mesmos, no prazo de vinte e quatro (24) 
horas, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente ou via e-mail. 
 
11.5. No ato das entregas, que ocorrerão de forma semanal, a Contratada deverá ter um preposto 
que responda pela mesma, para acompanhar a conferência dos gêneros alimentícios nos quesitos: 
quantidade e qualidade. 
 
11.6. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos gêneros alimentícios, frete, carregamento, 
descarregamento e outros custos decorrentes, direta e indiretamente, do fornecimento do objeto. 
 
11.7. Entregar os gêneros alimentícios no prazo estipulado, acompanhado da Nota Fiscal com 
especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado no Termo de Contrato, endereço 
do Fornecedor, com o número do telefone do serviço de atendimento da empresa.  
 
11.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução deste objeto. 
 
11.9. Caso a vencedora não tenha sede no município de Palmas, deverá ter uma filial ou centro de 
distribuição que possa atender com eficiência e qualidade todas as demandas da Contratante, no que 
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diz respeito à boa execução do Contrato. Para atendimento deste item a CONTRATADA terá um 
prazo de, no máximo, 30 (trinta) dias para comprovação, contados a partir da data de publicação do 
resultado, ficando condicionada a assinatura do contrato à referida comprovação. 

 
11.10. Garantir a entrega dos itens, e forma SEMANAL, no horário, local e prazo estipulado, bem 
como nas condições estabelecidas neste termo. 
 
12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
12.1. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 
  
12.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas nos produtos fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
 
12.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado.  
 
12.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
 
12.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do 
contrato.  
 
12.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do contrato 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  

 
13. DO TESTE DE ACEITABILIDADE – APRESENTAÇÃO DA AMOSTRA 

 
13.1. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de 
qualidade, não possa ser aferida pelos meios apresentados pelo licitante, o(a) Pregoeiro(a) poderá 
convocar que o licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação 
da proposta, no local a ser indicado, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis, contados da solicitação. 

 
13.2. A área técnica procederá à análise da amostra em conformidade com as especificações 
constantes do presente Termo de Referência. 
 
13.3. O teste a ser realizado aferirá a qualidade do item cotado, observados os critérios mínimos de 
aceitabilidade relacionados nas especificações do Termo de Referência. 
 
13.4. A amostra deverá estar devidamente embalada e identificada com o número do pregão, o 
número do item, o CNPJ e o nome ou a razão social da licitante, podendo a proponente ser 
desclassificada, caso não esteja sua amostra de acordo com o proposto nesse subitem.  
 
13.5. Caso a amostra da primeira colocada seja reprovada, serão convocadas as propostas 
remanescentes em ordem de classificação. 

 
14. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTE 

 
14.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente ATESTADA pelo 
fiscal designado pela CONTRATANTE.  
 
14.2. Os produtos deverão ser rigorosamente aqueles descritos no Contrato, sendo que, na hipótese 
de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva 
regularização. 
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14.3. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da 
CONTRATADA, bem como a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT e 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, criada pela Lei nº 12.440/2011, após o recebimento 
definitivo do objeto, ficando essa ciente de que as certidões apresentadas no ato da contratação 
deverão ser entregues novamente, em plena validade, em cada fase de pagamento. 
 
14.4. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e no Contrato. 
 
14.5. É obrigatório que conste na respectiva Nota Fiscal o detalhamento de todos os impostos 
incidentes sobre os itens, de forma detalhada. 
 
14.6. Os preços ofertados e adjudicados serão considerados fixos e irreajustáveis, e quando for o 
caso, serão reajustados para mais ou para menos, pelo IPCA/IBGE ou outro índice que venha 
substituí-lo. 
 
15. FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

 
15.1. O fiscal/gestor do contrato será designado oportunamente, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e, com base no art. 13, inciso IX, da Instrução Normativa TCE/TO 
nº 02/2008, de 07 de maio de 2008.  

 
15.2. A atuação ou a eventual omissão da Fiscalização durante a realização dos trabalhos, não poderá 
ser invocada para eximir a Contratada da responsabilidade no fornecimento dos produtos.  

 
16. RESPONSÁVEIS PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 

Palmas -TO, 12 de dezembro de 2022. 
 

 
 
 
_____________________________________ 

IVETE RIBEIRO REGO CARDOSO 
Matrícula nº 413008994 

Responsável pela Elaboração 

 
 
 
______________________________________ 

WEUDES PEREIRA DA ROCHA 
Gestor da Unidade de Ensino 

 
 

Aprovo, observadas as normas legais 
 

 
Data:______/___________/_________ 

 
 
 
 
__________________________________ 

Ordenador de Despesas 
Presidente da ACE 

 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 
SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (MARGARIDA LEMOS GONÇALVES) 
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GONÇALVES) 
ANEXO II 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

 

 

 
Á Pregoeira e equipe de apoio  
ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (PROF. MARGARIDA LEMOS 
GONÇALVES) 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023 
 
 
Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 
............................................, através de seu representante legal infra-assinado, que:  
 
(   ) Declara, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.  
 
 
*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte 
ou cooperativa.  
 
 
1) Declaramos, para  fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, não 
empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nem menores 
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos 
de idade, em cumprimento ao que determina o inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela 
Lei nº 9.854/99.  
 
2) Declaramos que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores.  
 
3)  Declaramos que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público.  

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 

: ____________________________________________________ 

PROCESSO Nº : ____________________________________________________ 
OBJETO : Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda escolar 

dos alunos matriculados na ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (PROF. MARGARIDA LEMOS 
GONÇALVES) da Rede Municipal de Palmas -TO 

JULGAMENTO : Menor Preço por item 
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4) Declaramos que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do inciso III, 
do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

 
5) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.   

 
6) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente desse 
procedimentos licitatórios, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) 
Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº 
................................................. e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo 
é..................................................(sócio administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela 
assinatura da Ata de Registro de Preços/Contrato.  

 
7)  Declaramos que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de 
Preços/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:  

 

E-mail: ................................................................................................. 
 
Telefone: (    ) ..................................................................................... 

 
8) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração 
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos 
dados anteriormente fornecidos.   

 
9) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF 
sob n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de 
Registro de Preços/Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n.º 003/2022 e todos os atos 
necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório. 
 

.........................................., ..........., ................................... de 2022  
Local e Data  

 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (PROF. MARGARIDA LEMOS 

GONÇALVES) 
ANEXO III 

DEMONSTRATIVO DA CAPACIDADE ECONÔMICO FINANCEIRA 

 (USO OBRIGATÓRIO POR TODOS OS LICITANTES) 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

 
EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 

: 
001/2023 

PROCESSO Nº : 2022073007 
OBJETO : Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda escolar 

dos alunos matriculados na ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (PROF. MARGARIDA LEMOS 
GONÇALVES) da Rede Municipal de Palmas –TO 

JULGAMENTO : Menor Preço por item 
 

 
                                  AC + RLP 
                       LG = ---------------- 
                                  PC + ELP 
 
                                          + 
                        LG = ---------------- 
                                          + 
                        LG = 

AC = Ativo Circulante 
PC = Passivo Circulante 
RLP = Realizável a Longo Prazo 
ELP = Exigível a Longo Prazo 
AT = Ativo Total 

 
        AT 

SG = ---------------- 
                                  PC + ELP 

 
SG = ---------------- 

                                        + 
 

                        SG = 

 
      AC 

LC = ---------------- 
                                      PC 

 
LC = ---------------- 

 
                        LC = 

 

 
.........................................., ..........., ................................... de 2023.  
Local e Data  

 
 
 

________________________________________________ 
Identificação e Assinatura do Responsável pelas Informações 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
ACE DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL LAGO SUL (PROF. MARGARIDA LEMOS 

GONÇALVES)  
ANEXO IV 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(USO OBRIGATÓRIO POR TODOS OS LICITANTES) 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 

QUADRO DE INFORMAÇÕES 

 
EDITAL PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 

: 001/2023 

PROCESSO Nº : 2022073007 
OBJETO : Aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda escolar 

dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede 
Municipal de Palmas -TO 

JULGAMENTO : Menor Preço por item 
 
 
 

A empresa......................................................................, estabelecida na (endereço completo, 
telefone e endereço eletrônico), inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por 
........................................................, cargo ............................, RG.........................., 
CPF..............................,  vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços à ASSOCIAÇÃO 
COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL LAGO SUL - Edital 
de Pregão Eletrônico nº 003/2022, tendo por objeto AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA USO NA MERENDA ESCOLAR DOS ALUNOS MATRICULADOS NA ACE DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL LAGO SUL DA REDE MUNICIPAL DE PALMAS-TO, 
conforme segue: 
 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT. VL. UNITÁRIO-
R$ 

VL. TOTAL-
R$ 

       
       
       
       
       
       
       
       
       

 
 
A validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos. 
 
O cronograma de entrega dos produtos é de forma SEMANAL, de acordo com as solicitações de 
cada Unidade de Ensino.  
 
A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas no 
edital e seus anexos. 
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DADOS DA EMPRESA 

PROPONENTE  
CNJP  
ENDEREÇO  
TELEFONE  
E-MAIL  
DADOS DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 
NOME 
NÚMEROS DO CPF E RG  
ENDEREÇO  
TELEFONE  
E-MAIL  
DADOS BANCÁRIOS 
BANCO  
AGÊNCIA  
CONTA CORRENTE  

 
 
 

.........................................., ..........., ................................... de 2022.  
Local e Data  

 
 
 
 
 
 

________________________________________________ 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO V 
 

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 
 
TERMO DE CONTRATO Nº ________, 
CELEBRADO ENTRE A ASSOCIAÇÃO 
COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA 
MUNICIPAL DE TEMPO INTEGRAL LAGO SUL E 
A EMPRESA________________, REFERENTE À 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. 
 
 

CONTRATANTE: ASSOCIAÇÃO COMUNIDADE ESCOLA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 
TEMPO INTEGRAL LAGO SUL, instituição de direito privado, inscrita no 
Ministério da Fazenda (CNPJ) sob o nº: 22.130.327/0001-10, com no 
endereço: Rua João Pires Querido Filho, APM 11, Loteamento Lago Sul 
Palmas, Capital do Estado do Tocantins, neste ato representada pelo (a) 
Presidente Senhor (a) Weudes Pereira da Rocha brasileiro(a), casado(a), 
com inscrição no CPF sob o nº: 833.588.461-72, RG nº 296.951 SSP/TO, 
residente e domiciliado(a) em Palmas /TO. 
 

  

CONTRATADA:  _________________________, pessoa jurídica de direito privado, com 
sede no endereço: _________________________________, inscrita no 
CNPJ nº:______________, por seu representante legal o (a) Senhor (a) 
_______________________, brasileiro (a), casado (a), com inscrição no 
CPF sob o nº: ________________________, RG nº   
__________________ SSP/____, residente e domiciliado(a) em 
Palmas/TO. 

 
 

As partes acima descritas resolvem celebrar o presente CONTRATO, mediante as cláusulas e 
condições seguintes: 

 
 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1. O presente Contrato decorre do resultado do Pregão Eletrônico nº 001/2023, realizado nos 
termos da Lei nº 10.520, Decreto nº 10.024/2019, Lei Complementar Federal nº 123/2006 e alterações, 
Decreto Municipal nº 946, de 14 de janeiro de 2015, e, subsidiariamente, pela Lei nº 8.666/1993 e 
demais normas legais aplicáveis. 
 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
 
2.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de gêneros alimentícios para uso na merenda 
escolar dos alunos matriculados nas Unidades de Ensino da Rede Municipal de Palmas -TO. 
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PARÁGRAFO ÚNICO – DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO-R$ 

VALOR 
TOTAL-R$ 

       
       
       
       
       

VALOR TOTAL.................................................................................  
 
 
(AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO CONTRATADO SERÃO INSERIDAS NO 
MOMENTO DA ASSINATURA DO CONTRATO, COM BASE NA PROPOSTA DA EMPRESA 
VENCEDORA) 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA LICITAÇÃO 
 
A aquisição consubstanciada no presente Contrato foi objeto de licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, conforme Edital constante no Processo nº 2022073007, a que se vincula este contrato, além 
de submeter-se, também aos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA  
 
4.1. O Contrato terá sua vigência a partir da data de sua assinatura até 31 de dezembro de 2023. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES 
 
5.1. DA CONTRATADA: 

 
5.1.1. Garantir a qualidade dos produtos, comprometendo-se a substituí-los, caso não 

atendam o padrão de qualidade exigido. 
 

5.1.2. Satisfazer todos os requisitos, exigências e condições estabelecidas nesse Termo de 
Referência. 

 
5.1.3. Efetuar a entrega dos gêneros alimentícios no horário, local e prazo estipulado, de 

acordo com as especificações e demais condições estabelecidas neste Termo. 
 

5.1.4. Substituir às suas expensas, no todo, os produtos em que se verifiquem danos em 
decorrência do transporte, bem como aqueles que estejam em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência, providenciando a substituição dos 
mesmos, no prazo de vinte e quatro (24) horas, improrrogáveis, contados da 
notificação que lhe for entregue oficialmente ou via e-mail. 

 
5.1.5. No ato das entregas, que ocorrerão de forma semanal, a Contratada deverá ter um 

preposto que responda pela mesma, para acompanhar a conferência dos gêneros 
alimentícios nos quesitos: quantidade e qualidade. 

 
5.1.6. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos gêneros alimentícios, frete, 

carregamento, descarregamento e outros custos decorrentes, direta e indiretamente, do 
fornecimento do objeto. 
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5.1.7. Entregar os gêneros alimentícios no prazo estipulado, acompanhado da Nota Fiscal 
com especificação e quantidade rigorosamente idêntica ao discriminado no Termo de 
Contrato, endereço do Fornecedor, com o número do telefone do serviço de 
atendimento da empresa.  

 
5.1.8. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução deste objeto. 
 
5.1.9. Ter, no município de Palmas, uma filial ou Centro de Distribuição que possa atender 

com eficiência e qualidade todas as demandas da Contratante, no que diz respeito à 
boa execução do contrato. 

 
5.1.10. Garantir a entrega dos itens, no horário, local e prazo estipulado, bem como nas 

condições estabelecidas neste termo. 
 
5.1.11. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  
 

5.2.  DA CONTRATANTE: 
 

5.2.1. Verificar, minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivo. 

  
5.2.2. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas nos produtos fornecidos, para que seja substituído, reparado ou corrigido.  
 
5.2.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

servidor especialmente designado.  
 
5.2.4. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.  
 
5.2.5. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel 

execução do contrato.  
 
5.2.6. Solicitar o reparo, a correção, a remoção, a reconstrução ou a substituição do objeto do 

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções.  
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA 
 
6.1. Os produtos, objeto deste termo, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), conforme a 
solicitação da Unidade de Ensino, no endereço discriminado no Termo de Referência. 
 
6.2. A CONTRATADA deverá atender as solicitações da Unidade de Ensino, no prazo máximo de 03 
(três) dias úteis, contados do momento do envio do pedido (requisição) dos produtos e confirmação 
por e-mail ou contato telefônico. 

 
6.3. O cronograma de entrega dos produtos se dará de forma SEMANAL, conforme solicitação da 
CONTRATANTE. 

 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO VALOR 
 
7.1. O valor global do presente contrato é de R$ .................. (..........................). 

 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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8.1. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias, contados a partir da apresentação da 
Nota Fiscal, acompanhada pela ordem de serviços (quando houver), devidamente ATESTADA pelo 
fiscal designado pela CONTRATANTE.  
 
8.2. Os produtos deverão ser, rigorosamente, aqueles descritos no Contrato, sendo que, na hipótese 
de entrega de produto diverso, o pagamento ficará, em sua totalidade, suspenso até a respectiva 
regularização. 
 
8.3. O pagamento somente será efetivado depois de verificada a regularidade fiscal da CONTRATADA, 
bem como a apresentação da Certidão do FGTS e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, 
criada pela Lei nº 12.440/2011, após o RECEBIMENTO DEFINITIVO do objeto, ficando essa ciente de 
que as certidões apresentadas no ato da contratação deverão ser entregues novamente, em plena 
validade, em cada fase de pagamento.  
 
8.4. O CNPJ constante da nota fiscal deverá ser o mesmo indicado na proposta e no Contrato. 
 
8.5. É obrigatório que conste na respectiva Nota Fiscal o detalhamento de todos os impostos 
incidentes sobre os itens, de forma detalhada. 
 
 
9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTAMENTO 
 
9.1. Os preços adjudicados e contratados serão considerados fixos e irreajustáveis, e quando for o 
caso, (hipóteses previstas no art. 65 da Lei Federal n° 8.666/93) serão reajustados para mais ou para 
menos, pelo IPCA/IBGE ou outro índice que venha substituí-lo. 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1.  A despesa resultante deste Contrato correrá à conta da seguinte dotação orçamentária: 

 
Portaria: N° 0528, de novembro de 2022.          
Fonte: 15520000000360;15520000000361 

15520000000365; 
15520000000366;15520000000367 e    
15000000000360; 
15000000000361;15000000000365; 
15000000000366; 15000000000367. 
   

Classificação Orçamentária: 03.2900.12.306.1109.4461 e 
03.2900.12.306.1109.4469. 

Natureza da Despesa: 33.50.30. 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 

MULTAS 
 
11.1. As penalidades contratuais aplicáveis são: 
 

a) Advertência.  
 

b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 
(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato.  
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c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual. 

 
d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, 

injustificadamente, desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais 
casos de inadimplemento contratual. 

 
e) Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o 

Município, no prazo de até 2 (dois) anos. 
 

f) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja 
promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da 
autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.  

 
11.2. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 

 
11.3. O Contratado que atrasar a entrega do objeto ou inadimplir o contrato incorrerá nas penalidades 
administrativas previstas no art. 86 da Lei n° 8.666/93 e art. 7º da Lei n° 10.520/02. 

 
11.4. A multa moratória, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o 
limite de 10% (dez por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

 
11.5. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida.  
 
11.6. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 
 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos. 
b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Administração 
Pública por 02 anos.  
c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos.  
d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos.  
e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos.  
f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos.  
g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos.  
h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública 
por 02 anos.  
i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administração Pública por 02 
anos  
j) Declaração de Inidoneidade.  
 

11.7. De qualquer sanção imposta, o Fornecedor poderá, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso, devidamente fundamentado. 
 
11.8. As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
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12.1. O Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência das hipóteses dos Artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93.  
 
12.2. Nos casos de rescisão, previstos nos incisos I a VI do art. 78 da Lei 8.666/93, se sujeita a 
contratada ao pagamento de multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERÇEIRA – DA PUBLICAÇÃO 
 
13.1. A Contratante promoverá a publicação resumida do presente instrumento de contrato na 
imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, no prazo de até 20 (vinte) dias após 
sua assinatura, conforme dispõe o art. 61 da Lei nº 8.666/93: 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA FISCALIZAÇÃO 
 
14.1. A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor, sendo titular e suplente, 
nomeado para esta finalidade.  
 
14.2. A fiscalização de que trata este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA.  

 
14.3. No desempenho de suas atividades é assegurado ao fiscal de contrato o direito de verificar a 
perfeita execução do presente, ajuste em todos os termos e condições, acompanhamento da execução 
dos produtos entregues, e o apontamento de irregularidades, caso verificado.  

 
14.4. A fiscalização não eximirá nem reduzirá, em nenhuma hipótese, as responsabilidades da 
Contratada sobre eventuais faltas que venha a cometer, mesmo que não indicada pela fiscalização. 

    
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. Como condição para o pagamento, a Contratada deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos 
produtos entregues e aceitos.  
 
15.2.  As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65 da Lei nº 
8.666/93.  

 
15.3.  Todas as alterações que se fizerem necessárias serão por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ou apostilamento ao presente contrato administrativo. 

 
15.4. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e a Lei 10.520/02 no 
que não colidir com a primeira e as demais normais aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os 
princípios gerais de direito. 

 
 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 
 
16.1. Fica eleito o foro da Capital do Estado do Tocantins - Vara da Fazenda Pública, com renúncia 
expressa a outros, por mais privilegiados que forem para dirimir quaisquer questões fundadas neste 
Contrato. 
 
16.2. E por estarem de acordo, lavrou-se o presente termo, em 03 (três) vias de igual teor e forma, as 
quais foram lidas e assinadas pelas partes CONTRATANTES, na presença de duas testemunhas. 
 

 
Palmas/TO, ______ de ________ de 2023 
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Presidente da Associação  
Weudes Pereira da Rocha 

CONTRATANTE 

Representante da Empresa   
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CONTRATADA 
 

 
 
 
 
 
 
TESTEMUNHAS: 
 
1. _______________________________________________ 
 
CPF Nº _____________________________________________ 
 
2. _______________________________________________ 
 
CPF Nº _____________________________________________ 
 

 


